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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020

[bookmark: _GoBack]ALTERA LOCAL E AUTORIZA DESPESAS PARA SESSÃO DE POSSE DOS ELEITOS PARA A LEGISLATURA 2021/2024 E DÁ OUTRAS PROIVIDÊNCIAS.

O presente projeto foi apresentado para análise Legislativa e visa conforme artigos autorizar o poder legislativo a mudar o local da Sessão Solene de posse dos eleitos para a legislatura 2021/2024 para o Ginásio Paroquial de Barra Funda; realizar despesas para a realização dessa Sessão Solene, como transmissão via rádio, ornamentação, sonorização, fotos, filmagem e outras.
Tal medida é justificada em razão do momento atual de Pandemia, visto que o espaço físico da sede da Câmara é pequeno e dessa forma, para fins de manter a distancia mínima entre os presentes é necessária a alteração do local.

	Quanto a sede da Câmara, e local de seus atos, o regimento interno prevê que:
Art. 3º. A Câmara Municipal tem sua sede no edifício que lhe é destinado. 
§ 1º - Na impossibilidade de seu funcionamento em sua sede, a Câmara Municipal poderá reunir-se, temporariamente, em outro local, mediante proposta da Mesa aprovada pela maioria absoluta de seus membros.
Dessa forma, se faz necessária, a adequação da Lei para troca do local.

Art. 186. Este Regimento somente poderá ser reformado ou alterado por meio de projeto de resolução mediante proposta: 
I - da Mesa Diretora; 


II - de vereador; 
III - de comissão. 
Art. 187. O projeto de resolução será lido no expediente, distribuído por cópias aos vereadores e encaminhado à comissão especial designada pelo presidente nos termos deste Regimento. 
§ 1º - Dentro de dez dias úteis, a comissão apresentará parecer.
 § 2º - Durante os três primeiros dias úteis, qualquer vereador poderá encaminhar à comissão emenda ao projeto de resolução de que trata este artigo. 
§ 3º - Encerrada a instrução com a disponibilização e divulgação do parecer, o projeto de resolução será incluído na ordem do dia da sessão seguinte para discussão e votação.

	Dessa Forma, uma vez que seja observado o rito do art. 186, considero que a competência para o projeto é legal, bem como, uma vez seguido o trâmite acima, o projeto é LEGAL e CONSTITUCIONAL, nos termos da Lei Orgânica Municipal e não fere dispositivos Constitucionais e Infra Constitucionais, razão pela qual O PARECER desta Assessoria Jurídica é FAVORÁVEL, estando apto a ser analisado pelo legislativo.
Barra Funda, 09 de dezembro de 2020.
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